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1 director do hygicne 
2 ajudantes 
1 sèerelario 
3 amanuenses 
1 porteiro 
1 engenheiro sanitário. 
8 delegados do hygienc 
4 delegados cm Hnntos o Campinas. . 

62 delegados nas cidade» 
84 delegados nas vilIas 
16 liscacs dosinfecladores na capital. 

H fiscaes p.iii Santos o Campinas-. . . 
02 flsc.uos paca us demais cidades. 
84 (iscaes para as villas 

São Paulo, 18 do Julho de 1892. 
J . A . D E C E R Q U E I R A C E Z A R - , . 

V I C E N T E D E C A R V A L H O . 

LEI N. 44 

BIJ 19 D E J U L H O D E 1892 

Concede um anno de licença ao official de registro, de kypotkecqs da capital 

O dr. José Alves de Cerqueira Cesar, vice-presidente do Estado de S ã » 
P a o l o : 

Faço saber que o congresso) legislativa do Estado" decretou e eu p r o 
mulgo a lei seguinte : 

Artigo- I . 0 Concede ao dr.' E a M o da' Casta Carvalho, official do regis
tro geral; de hypoSlsec&s- da capital,- um' anuo tfe l icença, para tratar de sus 
saúde. 

Artigw-2,°' Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Betado, dós .negoc ies -da j.ustájM1 o faç» executar. 
S. Paute,. 19 de' Julho- de 1832. 

J.-A>. D E C E R Q U E P R A- C E Z A R . 
M . , P . D E - S I Q U E I R A CAMPOS-. 

Publicada tia* secretariai da just iça rio-Estado de S. P'auJo-, ao» i9 44 
Julho de 1892..—O-director g.6ral, Joaquim- Roberto áfc Azeveã* Marques F, 

CONGRESSO 

.00 

ESTADO DE S . P A U L O 

49." S e s s ã o ordinária., esai 559 de 
Junho de ftSf$%» 

PRESIDÊNCIA DO SR. E Z E Q U I E L RAMOS ; S E C R E T Á R I O S , 

OS SUS. ANTONIO MERCADO E VIEIRA DE M O R A E S . 

.. SUMMAllIO:—Chamada.--Acta.—Ordem do dia. 
— /." parte •'—Expediente.—Redacção. 
—Parecer n.° IS. —'Requerimento 
•de ordem do sr. B. de An-
girada.—Parecer n." í7.— Considera
ções e. projectos dos srs. V. de Moraes 
e P. Ki/uãio.--$.<* parle ;—Discussões 
de redacções.—3.» discussão do pro
jecto da câmara relativo á construc-
ção de edifícios para as secretarias 
ite listado, n. 3." dita do parecer n. 
41 .—Observações e emenda substitu
tiva do sr. R. de Andrada.—3." dis
cussão do projecto da câmara, res
tringindo a obrigatoriedade da vac-
cinação. — .?.a dita do projecto da 
câmara, creando 2.° o/ficio de ta-
beliião no termo de Mocóca.—Decla
ração de voto do sr. P. Egydio.--
Discussão do parecer n.° 37.--Ordem 
do dia 22 de Junho. 

p|A' hora regimental, feita a chamada, acham-se 
presentes os srs. Buono de Andrada, Antonio Mer
cado, Knoijvücl Ramoa, Bernardo da Si lva, Fonseca 
Pacheco, Jorge Tibiriçá, Silva Pinto, José Jardim, 
Paulo Egydio, Paulo Queiroz, Ricardo Baptista e 
Vie i ra do Moraes. 

Havendo numero legal, o sr. presidente abre a 
sossilo. 
ijlO sr. 2.° secretario procede é leitura da acta da 
sessão anterior, que, posta em discussão e votação, 
•é^sem debate approvada. 
y£Passando-se á l . n parte da 

O R D E M DO D I A 

O sr. 1.° secretario procede a leitura do seguinte 
E X P E D I E N T E ; 

R E D A C Ç Ã O 

A commissão do constituição, legislação e põde-
T C S offoroce redigido o projecto, conforme o vencido, 

n o s termos seguintes : 
' t iO congresso legislativo do Estado de S. Paulo 
decreta: 

Artigo 1.° A lei n.o 21, de 27 de Novembro de 
1891, f |u c estabelece o regimen eleitoral, será ob
servada com as modificações seguintes : 

^ In Emquanto não se proceder a novo alista-
mòlon de eleitores, servirá para as eleições esta-
jj3dao ni uni c í p a C 3 0 alistamento actual. 

§ 2.» F ica supprimsccav nas eleições esífedàes; a 
transcrípção na acta dos* trabalhos eleitorses,1 dos 
nomes dos eleitores que dieixarem de votai -,.assim 
como a transcrípção da referida acta nos Ibvros de 
notas dos tabelliães. 

§ 3.° Nas primeiras eleições das câmaras ! m u -
nicipaes, cada eleitor votará em dous terços-do nu
mero dos vereadores; si este numero não fôr mui-
tiplo de tres, a cédula conterá os dous terços e 
mais um nome. 

§ 4.« Nas eleições para'"preenchimento de'vagas 
de vereadores, nos municípios que ainda nã»>ti've-
rem organizado o seu processo eleitoral, si o-nu
mero de vereadores a eleger fôr de dous, cadii.ee-
dula conterá dons nomes,.e si fôr de tres on.irnais, 

- observar-se-ão as regras do § antecedente. 
§ 5.° A s secções eleitorses não poderão «onter 

ma's de duzentos o cincoonta eleitores. 
§ tí.° Nas eleições estadaes os eleitores poderão 

votar em mulicipio extraimo áquelle em epe se 
' acharem alistados, deixando depositado na mesa, 

para receberem depois, o-seu titulo de eleitos.-
§ 7." A chamada dos eleitores começará ' ás 10 

horas da manhan, não podendo ser encerrada a 
1 votação antes de uma hora-dá tarde 

Ar t . 2.° Revogam-se asd t spos içõesem contrario. 
Sala das sessões do senado, 21 de Junho de-1892. 

Manoel Jacintho V. de Mòvaes. 
Antonio'' Mercado. 
Paulo Qieeiroz. 

P A R E C E R N . 46 

A commissão de estatística, tendo presente o.pro
jecto n. 2 desmembrando, da comarca de- Uençóes 
a villa do Espirito Santo do Turvo e a annexando 

1 á de Santa Cruz do Rio Pardo, e tomando em 
consideração a representação da intendência muni-

a cipal, assim como de'grande numero de> habitantes 
" da mesma villa, cujos documentos vão juntos a 
" este, a favor do referido projecto, que satisfaz aos 

seus vitaes interesses, é de parecer que* a materia 
l entre na ordem do dia, e seja approvado pelo se-
' nado. 
t Sala das sessões^20 de Junho de 1892. 

Paulo Egydio, 
j ,/. Jardjmv. 
t Bueno de Andrada. 

O s i * . B u e n o d e Anüi - fu l i » (pela ordem) 
requer a nomeação de um membro pa a completar! 
a commissão do fazenda, interinamente, durante a 

e ausência do sr. Teixeira de Carvalho. 
E ' nomeado o sr. Silva Pinto. 

P A R E C E R N . 47 
A s commissões de hygiene e fazenda, tendo pre-

1, sente o projecto n. 121, remettido pela câmara dos 
srs. deputados, ás quaes não parecendo ser licito 

o ao congresso aúctorizar despesa somente baseado 
nos saldos existentes no Thesouro, uma vez que 

e não é dado prevôr a que elles se reduzirão, depois 
- de satisfeitos os compromissos do Estado, tanto 

mais tratando-se de despesas necessárias ao rao-
.- mentoso e inadiável serviço de saneamento, para o 
- qual devem convergir todas as vistas dos poderes 

públicos ; I 

a Considerando qu<soj congresso- não d'eve contar 
s com acerescimos dè-saldos, atfeidendo- a: quaesqsrer" 
o augrnentos de rendas, por iàso. que, então; ser-
s lhe- ia- indesculpável deixar de aUiviar o contribuinte' 

nos respectivos impostos, sendo- certo que; si é 
- verdadte que não jjesarão directamente' sobre- o 
- Thesoaro os gastos corii o sarwjautiento dasdiversas-
• localidades do Estado,*.eomtudca o. reemstolso nfto> 
e poderairealizar-se sihão v a g a r o s a m e n t e : — s ã o de-

parecer,, pois, q u e nã-o- sejam acceitas as emendas, 
s feitas pela câmara àò$ . srs. degolados ao^projeesa 
- n. 4, dò. senado. 

Sala.dair sessões v 211 de Juníroi/de 1892.. 
Silva-Pinto Júnior.. 
Jorge' Tibiriçá'.. 
liiccrão-Raplista-. 

'' J. Jtsrdim. 
Buam» de Anatada.. 

0 PauZà Eqyãim. e 
L ' Pede^s palavra 
„ O si-.- "V. d e Moraes . ( í ? . » secretario) :—Btt 

pedi a.'.palavra, sr.. presidente;, para apresentar S 
a consideração do síftiado um projecto cceando duas 

escolas.;no bairro dfe Batataesí . . f regueziaide Mat to-
j - Grossoi.de Batataesa 

Informam-me que os moradores do-ibgar forne
cem casas para nsèlas funecionavem estas escolas. 

O p r o j e c t o é o seguinte, qas peço á commis
são dte-instrucçãOjpublica, paafa ser Vsaado- era cont 
sideaação: (lê) 

P R O J E C S i O N . 34 
D " O?! congressa TEgisIativea do. Est-tdo de S.. Paulo. 
2 3 decreta : 
l o Artigo l.o Bicam creftdas no bairro dos. Ba ta -
n l t aes—dis tr ic tOi da freg;jezia de Matto-Grosso de 
<" Batataes, duas-; escolas de instruo^ão, primaria,, sen-. 
e s d», uma para. oada sexo, 

a Artigo 2.0- Revogam-se as disposições; em. con--
3s ,trario. 

Sala das. sessões dlo senado^ 2;1, de Junho de l,892w 
; Manoei Jacintho.: V: de Jâforaes. 

A ' cotflmissão âe instruoção, publi<53.. 

Pede a palavra. 
O. s r . P o i i l o E ^ s y a i o : — Sr-, presidente», 

rc) mais- uma vea vou ter o prazer cie pedir a preciosa 
a r attenção do senado para um pequeno projecíQ, cjua 

a parece-me conter alguma utilidade publica. 
• O senado, como todo o paulista, deverá ter-se 

vangloriado, com razão por um dos pheuomenoa 
mais brilhantes 9 ao mesmo tempo mais, singulares 
que têm occorriclo no seio do Estado de São, Paulo : 
refiro-me, sr. presidente, ao phenomeno resultante 

•e- do líonito saldo que se tem verificado „das renda * 
os publicas do Estado de São Paulo, e que, como e a 

ito disse, offerece ao pensador e ao economista base 
do motivo para considerações de varias gêneros e para 
ue aquilatar das condições extraovdmarias de prospari-
lis dade e engrandecimento de que e dotado o Estado-
to de São Paulo. 
o- E u disse, sr. presidente, que o phenomeno dos 
o saldos existentes actualmente no Estado de São 

es Paulo é um phenomeno singular e um phenomeno) 
notabilissimo. 1 
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